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Dispõe    sobre   a   [.ecomposição  de   pei.das   dos   vencimentos   dos
Sei-vidoi.es   Públicos   Efetivos   cla   Seci.etai.ia     Mmiicipal  Gei`al  de

Adniiiiistração   do     MLiiiici`pio   de   Uiiião   dos   Palmarese      adota

providências cori.elatas.

0 PREFEITO DO MUNICPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO DE
ALAGOAS,  iio  iiso  de  suas  atribuições  legais,  fiindameiitada  na  Lei  Orgâiiica  do  Miinici'pio`  faço  saber

que a CâiTiai-a Muiiicipal  de  União  dos  Palmai.es,  aprovou  e eu  saiicioiio  a  seguinte  Lei:

Art.1°  -Fica  o  Poder  Executivo  Miinicipal  aiitorizado  a  conceder  recomposição
de    perdas    aos    sei.vidores    efetivos    da    Seci.etaria    Miiiiicipal    Gei`al    de    Administração`    confoi.me
especificamos abaixo:

§   1°  -Para  os  cargos  de   Eiisino   Fiuidaiiieiital,   Méclio`  Téciiico`  ca[.gos   de  Nível   Supe]ior.   servidoi.es
municipais Aposeiitados  e  Peiisionistas,  a  i.ecomposição  de pei-das  será  de  6°/o  (seis  por cento)  no  mês  de
Abril  de  20 I 6.

Art.   2°   -   Fica   o   Poder   Execiitivo   Miinicipal   aiitorizado   a   altei-ai-   a   tabela   de
vencimentos do  Quadi.o  de Pessoal  da Sec[.etaiia Mu!iic'Lpal  Ge[.al  de Admiiiisti.ação.  iiistituída  iio  aii.  26

da  Lei  Municipal  n°  1218/2011.

§   1°   -Para   os   cargos   de  Nível   Fiinclameiital.   Médio   e   Técnico`   a   a]leração   sei-á   impltiiitacla   com   o

perceiitual  de 4%(quati.o  por ceiito)  iio  mês  de  abiil  de 2016.

§ 2° -Pai.a os cai.gos  de Níve[  Superior,  a altei.ação  se[.á  de 2%  (dois por cento),  iio mês de abiil  de 2016.

Art.   3°   -   As   despesas   decoi.reiites   da   preseiite    Lei   coi-rei.ão   à   coiita   cla    Lei
Orçamentária Aniial  vigente.

Art.  4°  -    Fica  reajustaclo  o  \Jalor  da  Ajuda  Alimentação  dos  servidoi.es    efetivos
da    Seci.etaria    Municipa[    de    lnfraestrutui`a    em    R$    20,00(vinte    i.eais),    passando    a    ser    de    R$
220,00(duzentos  e vínte  i.eais),  a partii. do  d.ia  ] ° de  ab!.il  de 2016.
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Art.   5°  -   Esta   Lei   eiitra  em   vigor  iia   data   de  siLa  publicação,   i.eti.oagindo   seus
efeitos a paili[. de  1 ° de abril  de 2016,

Pt.eféitura  Municipal  de  Uiiião  dos  Palmares,  Estado  de Alagoas`  aos  07(sete)  días
do mês de ab[.il  do aiio  de 2016(clois  mil  e dezesseis).

Eduardo Carrilho Pedroza
Pl-efeito
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